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unlAce DOS ESCOTEIROS DG BRASIL
REGIAO DE SANTA CATARINA - DISTRITO VALE

GRUPO ESCOTEIRO GERMANIA - 111/SC
BLUMENAU - SC

unlAce DOS ESCOTEIROS DO BRASIL

REGIAO DE SANTA CATARINA

GRUPO ESCOTEIRO GERMANIA - 111ISC

ESTATUTO DO GRUPO ESCOTEIRO GERMANIA - 111lSC

CAPiTULO I - DA CONSTITUIQAO, DAS FINALIDADES E DA SEDE

Art. 1° - O Grupo Escoteiro Germania - 111Isc. adiante abreviado para Grupo Escoteiro,
filiado é Uniéo dos Escoteiros do Brasil. é uma associagéo civil de direito privado, sem fins
lucrativos ou econémicos, de carter eminentemente educacional, cultural, assistencial,
beneflcente e filantrépico, destinado é promogéo da Utica, da Paz, da cidadania, dos direitos
humanos, da democracia e de outros valores universals por melo da prética da educagéo neo
formal sob a forma do Escotismo, no nlvel local, com sede a Rua Sol dado Mario Luis Bertolirle
142 - ltoupava Norte, Blumenau - SC, 89053-180, fore e domicilio em BIUm€n3U/SC.

§ 1°- O Grupo Escoteiro é constituido por prazo indeterminado.
§ 2° - Anualmente o Grupo Escoteiro deveré renovate seu certificado de funcionamento.
expedido pea Uniéo dos Escoteiros do Brasil, para fins de comprovacao e reafirmaqéo
de sua legitimidade na pratica de Escotismo, bem Como buscara a obtengéo ou
manuten<;8o da condigao de entidade de utilidade publica e de sua regularidade Como
Grupo Escoteiro plenamente ativo.

Art. 2° - o Grupo Escoteiro esté sujeito is regress e orientac;6es da Uniéo dos Escotevros do
Brasil, ou da organizagéo escoteira de émbito nacional que legalmente a venha suceder. na
quai se fundir ou se transformer, reservado ao Grupo Escoteiro Germania - 111/SC pleura
autonomia administrative e financeira.

§1° - O Grupo Escoteiro regen-se-é polo Estatuto da Uniéo dos Escoteiros do Brasil e
por este Estatuto de Grupo adotaré Como normas subsidiérias os Regulamentos, a
publicagéo "Principios, Organizaqéo e Regras - POR", Resoluc;6es e demais normas da
Uniéo dos Escoteiros do Brasil, alum de seu Regimento lntemo. no que for pertinente.
devendo haver perfeita harmonia e compatibilidade entre as disposi¢6es estatutérias e
regress estabelecidas pea Uniéo dos Escoteiros do Brasil, a fim de presewar e segue
os principios e a filosofia que regen a prética do Escotismo.

sEq:Ao II - DA FINALIDADE

Art. 3° - Sao fins do Grupo Escoteiro:

a) Desenvolver o Escotismo em sua Iocalidade. sob a supewiséo do érgéo nacional e regional,
b) Representer sens membros perante os poderes publicos, setores da atividade municipal e o
Movimento Escoteiro Regional e Nacional;
c) Propiciar educagéo neo-formal em sua Iocalidade, valorizando o equilibrium ambiental e o
desenvolvimento do propOsito do Escotismo referente is criangas e ovens, na forma
estabelecida pea diretriz "Principios. Organizagéo e Regras - P,O.R." e pelo "Projeto
Educativo" da UEB.
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Parégrafo Primeiro- O Grupo Escoteiro muniré sens érgéos e membros com literature
especifica, distintivos, materials e equipamentos necessérios e convenientes para a
prética escoteira

Parégrafo Segundo - Mediante capacidade financeira de sua tesouraria. ou subsidies
extemos (patrocinios), o Grupo Escoteiro fornecera "balsas de participa<;ao" para as
crian(;as e ovens comprovadamente de baixa render, sem condigées de arcana com as
despesas de participaqéo no Grupo Escoteiro. Doravante designados Como Bolsistas"

Parégrafo Terceiro - A comprovagéo da hipossuficiéncia e avaliagéo socioeconémica
serf aferida por assistente social designada, podendo ser membro Escotista do Grupo
Escoteiro ou profissional de entidade pUblics em parceria com o Grupo Escoteiro.

Parégrafo Quarto - os pais/tutores da crianqa on over bolsista daréo contrapartida
participando efetivamente das atividades - escotistas, socials e de colaboraqéo ao
Grupo Escoteiro - fomentando a parceria famllia/Grupo Escoteiro.

Parégrafo Quinto - a mens alidade do escoteiro bolsista term valores entre 10 a 50% do
valor colorado dos demais. Esta percentagem serf determinada mediante a aferigéo
socioeconémica elaborada pelo assistente social designado.

Parégrafo Sexto - A manutengéo do escoteiro bolsista term Como condigéo a proporqéo
de 06 (sets) membros pagantes - ou patrocinador externo efetavo - para cede bolsssta. A
proporgao somente sera alterada em Assembleia de Grupo, com pavia avaliagéo da
higidez financeira do Grupo Escoteiro.

Art. 4° - Como organizaqéo local para a pratica do Escotismo Como for¢a educative, o Grupo
Escoteiro prop6e-se somente a complementer as influéncias e beneficios €XBfCldOS sobre as
crianqas e ovens em seu jar, escola e credo religioso, neo substituindo esters instituiqées na
concernente educe(;éo e formaqéo.

Parégrafo lllnico - Para os fins socials do Grupo Escoteiro estéo expressamente
vedadas quaisquer préticas de cunho politico-partidério ou que impegam a Iiberdade de
culto, conforme preconizado no vertigo quinto, incises VI e VIII da CRFB/88.

Art. 5° - Em juizo ou fore dele, ativa e passivamente. o Grupo Escoteiro é representado por seu
Diretor-Presidente.

cApiTuLo II - DOS ASSOCIADOS - DIREITOS E DEVERES.

sEc;Ao I - DO QUADRO ASSOCIATIVO.

Art. 6° - O Grupo Escotelro tem. nos diverse niveis, as seguintes categories de associados

I - Beneficiérios - Sao beneficiérios os membros juvenile: Iobinhos, lobinhas, escoteiros.
escoteiras, seniores, guias, pioneiras e pioneiros;
II - Escotistas - Sao escotistas, todos aqueles que, possuindo capacitagéo preestabeteclda
para o fim a que se prop6em. forem nomeados para o cargo ou func;8o cuzco beneficiario direto
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sao os membros juvenile (dependentes dos contribuintes), tabs Como:
assistentes, instrutores e outros auxiliares;
III - Dirigentes - Sao dirigentes todos aqueles que possuindo capacitagéo preestabeléFw Ju%\6
para o fim a que se proper, forem eleitos ou nomeados para o cargo ou fun¢8o neo incluidaL
no parégrafo anterior. tabs Como: integrantes de Diretorias, Comiss6es Fiscals, Comissées de
Etica e Disciplina e Assembleias.
IV - Contribuintes - Sao contribuintes pais ou responséveis dos beneficiartos, membros dos
Clubes da Flor de Lis e pessoas ou entidades admitidas pela respective Diretoria e que
concorrem com contrlbui<;6es regulates, Segundo critérios definidos pelas Assembleias
correspondentes. no forma de sens respectivos reguiamentos.
V - Colaboradores - sao colaboradores os antigone escoteiros e outras pessoas aceitas pea
Diretoria do respective nlvel
VI - Membros Filiados - $80 membros filiados, as instituiQ6es escoteiras, com personalidade
juridica prépria. reconhecidos pela UEB por deciséo da Diretoria de nivel imediatamente
superior Raquela entidade,
VII - Membros Beneméritos e Honorificos - $80 membros beneméritos e/ou honorificos
dodos aqueles que, a critério da Diretorra do nivel a que se a char vinculados, assisi
deliberarem.

chefes de'

§ 1° - Os associados das categories previstas nos incises II e III deste vertigo sao assisi
considerados automaticamente com a expedigéo de seu eertificado de nomeaqzéo ou
eleigéo. Jo os integrantes das categories IV e V deste vertigo dependent da aprovaq:éo
da Diretoria do Nivel por neo do quai faro sua inscriqéo.
§ 2° - Os integrantes das categories II a VI deste vertigo, para que possam fazer use de
sens direitos, tabs Como voz e vote, eleger e ser eleito, devein ester em die com sues
obriga(;6es socials. Os associados da categoria VII deste vertigo tom difeito a voz. neo
podendo, entretanto, voter ou serer votados nesta condigéo.
§ 3°- E vedado o exercicio simulténeo de fung6es na Diretoria e na Comisséo Fiscal ou
de Erica e Disciplina. no mes no nivel
§ 4°- Os associados da Uniao dos Escoteiros do Brasil autorizam a entidade a utilizer o
direito de sues imagers em atividades escoteiras.

Art. 7° - Sao condic,:6es para o ingresso de associados has categories II a VI

I - ter capacidade para exercer direitos e assumir obrigaqées,
II - gozar de bom concerto e ter reputagéo ilibada,
III - aceitar cumprir o presente Estatuto. os respective regulamentos e as decis6es dos érgéos
de diregéo assisi Como o regimento inferno do grupo.

sE(;Ao II -

Art. 8° - Sao direitos dos associados, beneficiérios, voluntérios e membros da UEBt

DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIADO.

I - participate, com exclusividade, do Movimento Escoteiro no Brasil e o faro nos termos deste
Estatuto, do POR e dos regulamentos dos érgéos da UEB,
II - participate das Assembleias Nacionais, Regionais e de Grupo pelos quais esteem
registrados. com direito de vote na forma dos artigos 14, 25 e 33 deste Estatuto, e do
respective Regulamento,
III - participate, com direito é voz, das reuni6es das respectivas Assembleias que neo forem
declaradas secretes:
IV - poder participate dos curses, ofieinas, seminérios e outros eventos oferecidos. atendidos
ans respectivos pro~requisitos,
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- efetuar compras de publicagées. distintivos e outros materials distribuidos has Iojas
scoteiras,

§ 1° - O direito a vote so pode ser exercido com referéncia a um dos cargos que
eventualmente possua e $6 pode ser pessoalmente, neo se admitindo a outorga de
mandate.
§2° - Os convidados ans respectivos féruns teréo direito é voz, com a autonzagéo da
diregéo dos trabalhos.

Parégrafo l:mico - As Diretorias e os Coordenadores de atividades podem impedir a
parlicipagéo de pessoas neo registradas na Umdade Escoteira Local, na Regiéo ou na UEB

Principuos, Organizaqéo e Regras e dos
Art. 9° - Sao deveres dos associados:
I - zelar polo cumprimento deste Estatuto, do P.O.R. -
regulamentos dos érgéos da UEB e, alum disso
II - ajudar na correta divulgaqéo do Escotismo. nos circulos de sua atuaqzéo;
Ill - buscar compreender mais profundamente a proposta do Escotismo
(Fundamentos e Projeto Educativo),
IV - colaborar, com os meios ao seu alliance, para o sucesso dos projetos e ativudades
nacionais, regionals e da Unidade Escoteira Local;
v - mantel-se em die com sues contribuiqées em todos os niveis da UEB;

Brasileiro

Art. 10° - A UEB neo remunera, a qualquer titular ou sob.qualquer forma. o exercicio de
mandates nos Conselhos, Diretorias, Comissées Fiscals, de Etica e Disciplina ou Assembleias
de qualquer nivel. Todos os mandates sao exercidos gratuitamente.

Art. 11° - Todos os associados da UEB estéo sujeitos is seguintes medidas disciplinares

I - adverténcia:
II-suspenséo;
III - excluséo.

§ 1° - Sao passives de excluséo as seguintes condutas de associados, entre outras.

I - fur to, roubo ou desvio de bens e valores,
II - agresséo fisica comprovada a outro associado ou a terceiro;
Ill - outra conduta incompativel com a moral e os bons costumes,
IV - reincidéncia em falters puniveis com suspense.

§ 2° - Considera-se excluséo a perda da condiqéo de associado da UEB, impondo ao
excluido a perda de todo e qualquer vinculo com a entidade sendo considerado
destituido de quaisquer cargos ou funq:6es, sera de preenchimento por elei¢éo ou
nomeagéo, em todos os niveis.
§ 3° - O detalhamento da aplicagéo das medidas disciplinares citadas neste vertigo. os
prazos, os recurses e demais procedimentos pertinentes servo definidos na forma
estabelecida por Resoluoéo do Conselho de Administraoéo Nacional.
§ 4° - Neo constitute nedda disciplinal o afastamento preventive que trata a Resoluoéo
do Conselho de Administragéo Nacional sobre medidas disciplinares e a exoneraoéo de
natureza administrative, sem qualquer carter punitive traduzindo-se esta uItima pelo
afastamento definitive do cargo ou funcéo preenchido por nomeacéo. designacéo ou de
confianca, o que podera ocorrer a pedido ou por deciséo "exofficio" de query detém
competéncia para no rear ou designer.

Ill
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§ 5° - O fate de a pessoa neo ester registrada na UEB no momenta da prética do . Use
da mstauragéo do processo disciplinal neo a exime de sujeitar-se ao process# $0" up\"
eventualmente. da aplicagéo da respective nedda disciplinal. J

Art. 12° - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lines forem
imputados infra<;6es contra o presente Estatuto, caber do-lhes, na hipbtese de suspense e
excluséo, recurse sem efeito suspensive, no prazo de 15 dias, a partir da notificacéo, para a
Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim.

Art. 13° - Sao hipéteses para a destituigéo de membros das Diretorias, das Comiss6es e dos
Conselhos da UEB, nos diversos nlveis:
I - passer a ocupar outra fun¢éo incompativel, sem solicitor a demisséo;
II - ser punido com a penalidade de excluséo.

Art. 14° - Podem ser concedidas distin¢6es e/ou recompenses pela atua¢éo digna de
destaque, na forma definida em resolugéo do Conselho de Administragéo Nacional.

An., 15° - Fica assegurado o direito de renUncia de qualquer associado mediante solicitaQéo
por escrito ou por e mail direcionado ao presidents do grupo.

cApiTuLo ill - DA ADMiNiSTRA<;AO E Dos 6RGAOS DE REPRESENTA(;AO

Art. 16°. - Sao érgéos do Grupo Escoteiro:

a) a Assembleia de Grupo,
b) a Diretoria de Grupo,
c) a Comisséo Fiscal de Grupo,
d) as Se(;6es;
e) os Conselhos de Pais (de funcionamento opcional);
f) o Conselho Deliberativo de Escotistas (de funcionamento opcional), e
g) outros previstos nesse Estatuto ou no Regimento lnterno do Grupo.

see/lo II - DA ASSEMBLEIA GERAL.

Art. 17° - A Assembled de Grupo é o érgéo méximo, normative e deliberative do Grupo
Escoteiro. Compete é Assembleia do Grupo:

a) deliberate sobre o Regimento Intemo ou Estatuto do Grupo e da Comisséo Fiscal do Grupo,
b) eleger bienalmente, preferencialmente em reuniéo ordinéria

- sua Diretoria, por meio de chaps,
- sua Comisséo Fiscal, por neo de vote unitério em votagéo Linica;

c) eleger anualmente e por votacéo unitéria, sens representantes Titulares e Suplentes unto é
Assembled Regional;
d) proper é Diretoria Regional a aliener¢éo ou a oneragéo de bens iméveis administrados pelo
Grupo;
e) deliberate sombre as contas e o balanoo annal do Grupo Escoteiro, mediante parecer da
Comisséo Fiscal de Grupo;
f) deliberate sombre os relatOrios da Diretoria, da Comisséo Fiscal e das Se96es do Grupo,
g) eleger a cede reuniéo, seu Presidents e Secretario,

> Reconhec Flnnas
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so
) aprovar a eventual destitute¢éo de dlrigentes, na forma das normas disciplinares,

H

1°°"' i) aprovar as taxers de contribuiqées de participaqéo no Grupo Escoteiro, se neo estabelecidas
no Regimento lnterno do Grupo,
j) aprovar a filiaqzéo do Grupo Escoteiro a outra entidade, alum da UEB, cuja finalidade neo sea
conflitante ou concorrente com a da prOpria UEB.

Art. 18° - A Assembled do Grupo Escoteiro é composts:

a) de trés membros eleitos da Diretoria do Grupo
b) polos Escotistas;
c) polos Pioneiros,
d) pelos associados contribuintes da UEB vinculados ao Grupo e. em pleno exercicio de sua
condigzéo Como tal;
e) pea representagéo juvenil, case sea prevista neste Estatuto ou no Regimento lnterno do
Grupo.
f) por representantes dos pais.

Parégrafo 0nico - Os representantes da Diretoria sao o Diretor Presidente, o Vice
Diretor Presidente, c Diretor Admiruistrativo, o Vice Diretor Administrativo. o Diretor
Financeiro e o Vice Diretor Financeiro.

Art. 19° - A Assembleia de Grupo se reUne e delibera com qualquer mllmero de presentes, por
convocagéo da Diretoria do Grupo com antecedéncia minima de 15 dias

a) ordinariamente, em qualquer mis de cede ano. com mais de 30 (trinta) dias de antecedéncia
em rela<;8o é Assembled Regional;
b) extraordinariamente, por solicits<;éo da Diretoria do Grupo, da Comissao Fiscal do Grupo ou
de 1/5 (um quinto) dos membros da Assembleia.

Art. 20 - Os editais de convocaqéo deveréo ser afixados no quadro de avisos do Grupo
Escoteiro no prazo legal, constando, obrigatoriamente a order do die e o local e data da
realizaqéo da assembleia. Deveréo ser mantidas cépias do Edital ans associados e. na nedda
das possibilidades, enviadas ans lflt€I€ss3dos.

sEc;/io II - DA DIRETORIA.

Art. 21 - A Diretoria do Grupo é o érgéo executive do Grupo Escoteiro. com mandate de dots
anus. Composta por um minima de trés membros titulares e sens vices, eleitos pea
Assembleia de Grupo:

a) Diretor Presidente, responsével por coordenar, dirigir e representer o Grupo Escoteiro; Vice
Diretor Presidente para substitute-lo em sues auséncias e impossibilidades, assumundo
automaticamente a fungéo Como titular em case de vacancia;
b) Diretor Administrativo, responsavel por todas as fum;6es administrativas, Vice Diretor
Administrativo para substitute-lo em sues auséncias e impossibilidades, assumindo
automaticamente a funr;ao Como titular em case de vacancia,
c) Diretor Financeiro, responsavel por todas as funr;6es financeiras; Vice Diretor Financeiro
para substitute-Io em sues auséncias e impossibilidades, assumindo automaticamente a fungéo
Como titular em case de vacancia.
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§ 1° - A pretoria do Grupo Escoteiro pode no rear outros membros para
composiqéo, fixando-Ihes as atribuic;6es.
§ 2° -
disposiQéo contréria expresser no Estatuto e/ou Regimento Intemo do Grupo Escoteiro.

. 9048 JUG
Todos os membros da dlretor\a tem dsrelto a vote em sues reunl6es, salvo

Art. 22 - Compete é Diretoria de Grupo
a) promover o desenvolvimento do Movimento Escoteiro em sua area, zelando polo
cumprimento deste Estatuto, de seu Regimento lnterno. do P.O.R. - Principios, Organizaqéo e
Regras e regulamentos da UEB
b) fomenter e promover as reuni6es e atividades do Grupo Escoteiro,
c) obter recurses materials - particularmente financeiros - por neo do cobranoa de
contrnbuigées, obtengéo de doagOes, campanhas de captagéo de recurses e outras ativadades
com este fim;
d) mantel a disposigéo da Comisséo Fiscal a documentaoéo necesséria para consecuoao de
seu trabalho e apresentar balango annal é Comisséo Fiscal do Grupo e a Diretoria Regional;
e) assegurar a continuidade e o desenvolvimento do Grupo Escoteiro,
f) divulger efetivamente o Movimento Escoteiro na comunidade;
g) registrar, tempestiva e anualmente, o Grupo Escoteiro e sens participantes juvenile e adultos
na Regional e na UEB, efetivando durante o ano os registros complementares,
h) captor, selecionar e capacitor os Dirigentes e Escotistas do Grupo Escoteiro;
i) aprovar o calendario annal de alividades do Grupo Escoteiro ate 30 de novembro do ano
anterior ao da vigéncia, com ccipia é Diretoria Regional,
j) oriental e supervisionar a execuqéo das atividades técnicas. administrativas e financeiras do
Grupo Escoteiro;
k) julgar e aplicar pen alidades ans participantes da UEB que atuam no respemivo nivel local
I) deliberate sobre a concesséo de condecoragOes e recompenses, cuja competéncia Ihe for
atribuida;
m) deliberate sobre as filiac;6es, desligamentos. nomeaoOes e exonera¢6es dos Escotistas e
demais participantes do Grupo Escoteiro, observadas as regress emitidas pelos Orgéos
competentes da UEB e as regress complementares constantes do Regimento Intemo do Grupo,
n) aprovar Delegados para Congressos, Atividades e Eventos Regionals
o) responsabilizar-se solidariamente pelos ates praticados polos adultos que no rear e/ou
designer, e do que participarem do Grupo Escoteiro com cargo ou fungao, no desempenho das
fun(;6es para as quais foram nomeados/designados.
p) determiner a instaura¢8o de processo disciplinal em desfavor dos participantes da UEB que
atuam no respective nivel local, quando for o case:
q) apreciar os pedidos de revise de processes disciplinares cuja deciséo final ten ha side
proferida polo nlvel local,
r) designer comiss6es especificas para tratar de processes disciplinares. conforme normas
pertinentes ao assunto.
s) mantel os valores financeiros do Grupo Escoteiro depositados em conta bancéria, cademeta
de poupanqa ou outra aplicagéo financeira a critério da pretoria, neo devendo mantel em caixa
quanta superior a quatro salérios minimos,
t) deliberate sobre as possiveis campanhas financeiras realizadas pelas seoOes, apes a
aprovaqéo dos Conselhos de Pais (de funcionamento opcional) daquelas,
u) mantel registrado em Iivro prOprio o controle das nomeac;6es e exonerac;6es dos Escotistas
e Diretores do Grupo Escoteiro;
v) mantel em die o registro das ates da Diretoria.
x) mantel em die o cadastre dos participantes do Grupo Escoteiro;
y) mantel em die todas obrigaoOes legals, fiscals e estatutérias da sua competéncia.
cumprindo-as e fazendo-as cumprir por todos os membros e Orgéos da sua responsabilidade.
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Os membros da diretoria servo solidariamente responsaveis por eventuais dangs§ 1° -
causados a terceiros por sens filiados ou prepostos durante as atividades regulates
desenvolvidas pelo Grupo.
§ 2° - Acidentes ou Ies6es sofridos por qualquer membro do Grupo - especialmente os
menores de dade - durante atividades regulates, servo de responsabilidade do Grupo
Escoteiro, no émbito juridico da responsabilidade civil

sEc;Ao IV - DO CONSELHO FISCAL

Art. 23 - A Comisséo Fiscal do Grupo Escoteiro é o érgéo de flscallza(;éo e orientagéo da
gestapo patrimonial e financeira do Grupo Escoteiro. Composta. na order decrescente de
votagéo, por 3 (trés) membros titulares, sendo um seu Presidents, eleito por alas pr6prios. e
por ate 3 (trés) suplentes, que substituent os titulares has falters ou vacéncias, com mandate de
2 (dots) anus e eleitos simultaneamente com a Diretoria do Grupo Escoteiro.

Art. 24 - A Comisséo Fiscal do Grupo Escoteiro examinaré o balan<;o annal e, se for o case, os
balancetes mensais elaborados pea Diretoria do Grupo. emitindo parecer a ser submetido é
Assembled do Grupo.

Parégrafo 0nico - A Comisséo Fiscal do Grupo Escoteiro tem Como fun<;éo, alum da
fiscalizagéo das areas contébil, administrative e financeira, oriental e sugerur ages é
Diretoria.

Art. 25 - As Se<;6es do Grupo Escoteiro sao:

a) Alcateia(s) (de Lobinhos):
b) Tropa(s) Escoteira(s),
c) Tropa(s) Sénior(es);
d) Clé(s) Pioneiro(s).

§ 1° - E objetivo do Grupo Escoteiro mantel os quatro ramos. com pelo renos uma
sego de cede, para efetivar a progresséo e continuidade do Escotismo que abrange as
faixas etérias de 6,5 (sets e neo) a 21 (vine e um) anus incompletos.

§ 2° - A organizaqzéo das Segues e sua coordenagéo sao definidas e reguladas pelo
POR - "Principios, Organizagéo e Regras" e Resolu<;6es emanadas da Uniao dos
Escoteiros do Brasil.
§ 3°- As segues do Grupo Escoteiro podem ser mistas, com criangas ou ovens de
ambos os sexes.

Art. 26 - O Conselho de Pais de funcionamento opcional. de cede se<;ao é o Orgao de apoio
familiar é educagéo escoteira, e se reline periodicamente, pelo renos a cede semestre, para
conhecer o relatério de atividades, presenciar atividades escoteiras e participate do seu
planejamento.

sEc,:Ao VII - DO CONSELHO DE ESCOTISTAS E OUTROS.

Art. 27 - O Conselho Deliberativo de Escotistas, de funcionamento opcional, é o érgéo
consultive sobre a pedagogia e a aplicagéo do Programa de Jovens da UEB. Composto de
todos os Escotistas do Grupo, associados da Uniéo dos Escoteiros do Brasil em pleno gozo
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dos sens direitos. Reunir-se-é pelo renos a cede bimestre, sob a coordena;éo
Presidente do Grupo Escoteiro ou do outro Diretor Técnico.

L
tor Q1

§ 1° -
Program de Jovens da UEB e a gestapo pedagégica devein ser efetivadas pelo Diretor
Técnico ou. em sua auséncia. pelo Diretor Presidente do Grupo Escoteiro, we pode
acumular amebas as funqées.

Neo sendo instituido o Conselho Deliberativo de Escotistas, a aplicac;

§ 2° - O Diretor Técnico é nomeado pea pretoria do Grupo Escoteiro e por ela pode ser
destituido a qualquer tempo.

Art. 28 - O Grupo Escoteiro poderé implanter um Clubs da Flor de Lis ou de Antigos
Escoteiros, constituido por antigone ou atuais integrantes do Movimento Escoteiro, maiores de
21 anus. registrados no Grupo e com inscrigéo annal em die na Uniéo dos Escoteiros do Brasil

Parégrafo 0nico - Estes clubes - da Flor de Lis ou de Antigos Escoteiros - teréo,
necessariamente, a finalidade de colaborar para o desenvolvimento do Escotismo.
especialmente do Grupo Escoteiro na comunidade. desempenhando, expressamente,
fungus determinadas ou delegadas pela diretoria do Grupo. a quai se reportaréo
diretamente e a quai se subordinate.

cApiTuLo IV - DO PATRiMGNiO. RECURSO E SUAS APLICACOES

Art. 29 - O Grupo Escoteiro neo distribute Iucros, vantagens ou bonifica<;6es a dirigentes.
associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou a qualquer pretexto

Art. 30 - Constituent o patriménio do Grupo Escoteiro todos os bens méveis e iméveas
adquiridos, recebidos em doagéo ou cedidos em definitive ans érgéos escoteiros.

Art. 31 - O patrim6nio. em case de extingéo do érgéo escoteiro que o administra, e mediante
cléusula de retorno, serf destinado ao ente ou entidade escolhido e aprovado através de dues
reunites extraordinérias de sua Assembleia de Grupo.

Art. 32 - O patrim6nio do Grupo Escoteiro somente poderé ser alienado, penhorado ou
onerado, nos termos do presente Estatuto, bem Como do Estatuto da Uniéo dos Escoteiros do
Brasil e normas legals vigentes, devendo existir consentimento expresso, em todos os cases,
da Assembled do Grupo Escoteiro. especialmente convocada para tal.

Art. 33 - Constituent receitas do Grupo Escoteiro as contribui¢;6es dos sens participantes. os
resultados do movimento financeiro dos sens érgéos, as contribuiqées de pessoas fisicas e/ou
juridicas. os resultados de campanhas financeiras e as subvengées.

§ 1° - O Grupo Escoteiro é inteiramente responsével por sua prépria manutenc;éo
sendo de inteira responsabilidade da sua Assembleia, Diretoria e demais érgéos do
Grupo, a obtengéo de fur dos necessérios é completer manutengéo e funcionamento.
§ 2° - Sao de responsabilidade exclusive da Diretoria os empréstimos ou dlvidas
contraidas na vigéncia da sua gestapo em desacordo com as normas vigentes.
§ 3° - Os membros da Diretoria do Grupo Escoteiro respondent solidariamente por
eventuais diferengas financeiras que Wenham a oeorrer em sua gestapo e pea por
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os prejuizos a que derem cause.
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Art. 34- A emisséo de cheques e outros documentos onerosos que importer em obrigag6es ou
responsabilidades legals deveréo ser assinados por pelo renos 2 (dots) Diretores ou por sens
procuradores, Iegalmente constituidos.

Art. 35 - Os associados do Grupo Escoteiro neo respondent direta ou subsidiariamente peas
obrigaqées contraidas por ato ou omnsséo de qualquer Orgy do Grupo. salvo se teruham
gerado ou contribuido para sua ocorréncia. por ago ou omissao.

Art. 36 - O ano fiscal encerra-se em 31 de dezembro de cede ano, devendo a pretoria, nos
sessenta (60) dias subsequentes, apresentar o balance da gestao financeira respective. para
exams e parecer da Comisséo Fiscal.

cApiTuLo v - DA olssoLu<;Ao

Art. 37 - A dissolugéo, ciséo ou fuséo do Grupo Escoteiro ou o seu eventual desligamento da
UEB dar-seé quando aprovada em dues reunites extraordinérias de sua Assembled de
Grupo, especialmente convocadas para este fim, com intervalos minimos de 60 (sessenta) dias
e méximos de 90 (novena) dias, pelo vote favoravel de dots ter9os de sens membros em cede
reuniéo.

§1° - Ocorrendo a dissoluqéo do Grupo Escoteiro ou o seu eventual desligamento da
UEB, seu patrimbnio serf destinado ao ere ou entidade escolhido e aprovado através
de convocagéo de dues reuni6es emraordinérias de sua Assembleia de Grupo,
especialmente convocadas para este fim, com intervalos entre elas de 60 (sessenta)
dias, no minima, e, 90 (noventa dias), no maximo, pelo vote favoravel de dots ten(;os de
sens membros, em cede reuniéo.

cApiTuLo VI - DAS DISPOSIQDES GERAIS E TRANSiTORiAS

Art. 38 - O Grupo Escoteiro poderé elaborate o préprio Regimento Inferno e de cede um de sens
6rgéos, neo podendo conflitar com as disposigées deste Estatuto ou com os principios gerals
que discipliriam o Movimento Escoteiro Nacional, Estatuto, normas ou orienta(;6es da UEB.

Art. 39 - Com excegéo da Assembled de Grupo e do Conselho Fiscal, todos os Crgéos do
Grupo Escoteiro estéo sujeitos a orientacéo e superviséo da Diretoria do Grupo Escoteiro.

Art. 40 - Sao cases de veges em qualquer cargo ou funQéo:
a) more:
b) auséncia definitive do érgéo a que pertence,
c) remlincia;
d) exoneragéo,
e)suspenséo:
f) destitute<;éo,
g) auséncia injustificada, alum dos Iimites estabelecidos polo regimento intemo;
h) deixar de assumir as func;6es no prazo de quarenta e cinco dias. a contar do inicio do
mandate;
i) deixar de registrar-se na UEB no ano em curse,
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j) término do mandate;
k) neo cumprir no prazo preestabelecido os requisites necessérios ao desempenho do
funQéo;
I) excluséo da UEB.

Q/
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"a" a "d" e "f" a "I"
um substitute interino, que desempenharé o mandate ate a prbxima reuniéo da
Assembleia, quando serf eleito o substitute efetivo, que completaré o mandate,
§ 2° - Quando se tratar de vaga em Comisséo Fiscal ou Diretoria, decorrente do incise
"e" deste vertigo. os membros remanescentes escolheréo um substitute interino. que
desempenharé o mandate ate que se esgote o periodo de suspense ou ate o término,
case a suspense se estenda por um periodo superior é duragéo do mandate.
§ 3° - Quando o Nom€fo de vacéncias em um érgéo ultrapassar a meade dos sens
membros eleitos serf convocada uma reuniéo extraordinéria correspondents para
eleigéo dos cargos vagos, decide que a vacéncia acontega a mais de cento e oitenta
dias da prOxima Assembleia Ordinaria.

§ 1° - Quando se tratar de vaga em Comisséo Fiscal ou Diretoria decorrente dos incises
deste vertigo, os membros remanescentes escolheréo e empossaréo

Art. 41 - As convocar;6es das Assembleias, quando solicitadas, deveréo ocorrer dentro de dez
dias subsequentes é solicitaqéo. Vencido este prazo, compete e é de direito do primeiro
slgnatério da solicitagéo providence-Ia

Art. 42 - Nas vota<;6es unitérias, cede eleitor voter em somente um dos candidates para cede
um dos cargos em disputer, sendo os eleitos e os respectivos suplentes relacionados em ata no
order da respective votaqao,

Art. 43 - Os procedimentos eleitorais das Assembleias servo estabelecidos polos sens
regulamentos e, no sua Yalta, pea sua Presidéncia ou, em cases omissos. pelo plenério.

Parégrafo Dnico - Se a convocaqéo fixer prazo para a apresentaqéo de candidatures.
esse neo pode ser menor do que a metade do periodo ate a Assembleia, ap6s a data
do edita.

Art. 44 - A reforms deste Estatuto, e os cases previstos no parégrafo 1° do art. 2° somente
poderéo ser analisados em reuniéo especialmente convocada para este fim, com a presenga
de mais de um ten<;o dos integrantes da Assembled, e por aprovagao de dots ten(;os dos
membros presentes.

§ 1° - O presents Estatuto é reformével no tocante é administragéo, sem quaisquer
restri<;6es

Art. 45 - Toda atividade que contempt a participagéo de ovens menores de dade deve ser
reallzada mediante pavia autorizagéo escrita polo responsével legal.

Parégrafo alnico - A autorizagéo do responsével legal, contudo, neo exime os
instrutores e os responséveis pea realizaqéo da atividade, ou query estiver dirlgindo o
Grupo, da responsabilidade civil ou penal por eventuais acidentes que Wenham ocorrer e
que tenham por cause omisséo. imprudéncia, impericia ou negligéncia da Iideranga.

Art. 36 - Este Estatuto e sues altera<;6es entrant em vigor na data de seu registro no carténo
de registry publicos.
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